
^refeituta çMjunicipal de Cotnélio ^Brocópio
ESTADO DO PARANÁ

N° L E I N2 9 8 5

DATA; 29 de novembro de 1977,

SÚMÜI-A: Cria a Come.ida "OURO VERDE", e

tabeiece critérios para a outorga da

da mesma,

A Cânara Municipal de Gornéilo Procoplo, Estado

do Parana, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

L. E I :

Art>^ l.g Fica criada a Comenda "OURO VERDE" que seré conferida a todo cldg^

dão de Cornei Io Procx^lo que tenha prestado relevantes serviços a comuiJdade '

procopense,

Art. 2.2 - A Comenda "Ouro Verde" sera coiicedlda através de Projeto de Lei que

devera contar com a assinatura de l/3 ck^ Vereadores da Camara Mjnicipal, parj

que haja a sua apresei itaçao,

Art^ 3.2— A Comenda "Ouro Verde" co>nstara da confecção de uma medalha contende

as seguintes caracterl^Icas:

a. Medida: 7 (sete) centímetros de alUira por 5 (cinco) centímetros de lar

gura;

b. Material; Sera confeccionada em bronze;

c. Símbolo: Desenho de dois galhos de café coritendo frutos no espaço en.

tre as folhas;

d. Conterá na parte Inferior a Inscrição: "COMENDA ̂ JRO VERDE" Sr,

(espaço para a colocação do nome do cidadao homenageado).,

e. Conterá na parto superior a Inscrição: "CÂMARA ft/UNICIPAL DE CO

NÉLIO PROCÓPIO",

Art, 4.2- Caberá ao Presidente da câmara determinar a data da e:itrega da Core®i«



^tefeitura CJíjunicipal de Covnélio ^rocopio
ESTADO DO PARANÁ

N.o

JèáClaJèsT' Revogadas as disposições em contrarfOy esta L.el entrara em vigor na
data de sua publicação.

copio, 2 embro de 1977,

Edifício da Prefeitura Municipal de Cornei Io Pro
!»»

«OSWAUDO TREVISANa

Prefeito ̂ ^^lclpal

« JOSl^ MAt^iSCjés GOigNHO"

Chefe de Gabinete


